
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 007/2024 - FMAS 

 

Pregão Eletrônico nº: 003/2024  

Processo Adm. Nº: 003/2024 

 

 Aos 02 dias do mês de agosto do ano de 2024, O Município dos Palmares, pessoa jurídica de direito 

público, por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social, com sede na Rua Coronel Izácio, 231, 

Centro, Palmares – PE, CEP: 55540-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 01.717.816/0001-01, 

representado neste ato pela Secretária Raquel Carvalho de Albuquerque Melo, brasileira, residente e 

domiciliada na Rua Raul Azedo no 53, Boa Viagem, CEP 51011-610, Recife - PE, portadora da cédula de 

identidade (RG) nº. 5.827.775 SDS/PE e CPF no. 010.434.194-70, Doravante ÓRGAO GERENCIADOR, 

com base na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e demais regulamentos municipais, em face das propostas 

vencedoras apresentadas no Pregão Eletrônico nº 003/2024, cuja ata e demais atos foram homologados 

pela autoridade administrativa, exarado no presente processo, R E S O L V E lavrar a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, conforme as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta Ata é o Registro de preços para eventual Aquisição de 

Gêneros Alimentícios para atender as demandas da cozinha comunitária – BOM PRATO – do 

Fundo Municipal de Desenvolvimento social e Cidadania dos Palmares, pelo período de 12 (doze) 

meses, podendo ser prorrogada, tendo como fornecedor registrado a empresa abaixo indicada. 

 

DADOS DA FORNECEDORA REGISTRADA  
RAZÃO SOCIAL: MJ PRIME COMÉRCIO &  SERVIÇOS LTDA 
INSCRIÇÃO NO CNPJ : 45.436.612/0001-60 
ENDEREÇO COMPLETO: Rua Cleto Campelo, 216, casa, Duque de Caxias Toritama/PE 
e-mail:  mjcomercioeservicos22@outlook.com 
 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
NOME COMPLETO: ÂNGELO RAIMUNDO DE LUCENA NETO 
CARGO QUE OCUPA: Sócio  NACIONALIDADE: Brasileiro 
ESTADO CIVIL: Casado   PROFISSÃO: Empresario 
RG Nº: 04285435661  DETRAN–PE  CPF Nº: 081.907.734-88 
ENDEREÇO: RUA CLETO CAMPELO, 224, 1º ANDAR, DUQUE DE CAXIAS, 
TORITAMA-PE, CEP 55.125-000, BRASIL 
 

 

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Eletrônico nº 

003/2024 acima referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

 
 



 

Termo de Homologação de 02/08/2024, do qual passa a fazer parte integrante está Ata de Registro de 

Preços com força de Instrumento Contratual. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações do fornecedor REGISTRADO, entre outras:  

I. Assinar o contrato de fornecimento/serviço com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no 

prazo máximo 05 (Cinco) dias úteis, contados da solicitação formal, se for o caso.  

II. Providenciar a imediata correção/substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo 

MUNICÍPIO, na forma de fornecimento do objeto e ao cumprimento das demais obrigações assumidas 

nesta ata.  

III. Executar o objeto nas condições estipuladas no termo de referência, no prazo máximo estipulado, 

conforme citado a cima. 

IV. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados no local da entrega. 

V. Manter durante a execução do objeto deste termo de referência, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

VI. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes ás leis trabalhistas, e previdência social e de 

segurança do trabalho, em relação a seus empregados: 

VII. Executar o objeto em conformidade e condições estipuladas neste termo de referência. 

VIII. Possibilitar a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, em qualquer etapa, o 

acompanhamento completo do fornecimento dos produtos, fornecendo todas as informações necessárias 

e/ou resposta a qualquer solicitação do Órgão Gerenciador: 

IX. Responder pelos danos causados diretamente ao município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 

reparando as suas custas, quando da execução do objeto deste termo de referência, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento desta. 

X. Comunicar, por escrito, eventual atraso, anormalidade de caráter urgente prestando os esclarecimentos 

julgados necessários, apresentando razoes justificadoras a serem apreciadas pelas Secretarias.  

XI. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse das Secretarias e 

demais fundos, ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto contratado, 

devendo orientar seus empregados nesse sentido: 

XII. Substituir, sempre que exigida pelas Secretarias, e independentemente de justificativa por parte desta, 

qualquer empregado cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 

inconvenientes ou insatisfatórios a disciplina do Órgão Gerenciador ou ao interesse do Serviço Público. 

XIII. A Secretaria não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da licitante vencedora 

para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros. 

XIV. Atender prontamente quaisquer exigências do representante e da Secretaria de Municipal, inerente ao objeto 

deste termo de referência. 

 
 



 

XV. Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço eletrônico (e-mail), fax e 

telefone. 

XVI. Todas as despesas relativas à aquisição, impostos, taxas e etc., correrão por conta da empresa ou pessoa 

física contratada. 

XVII. Manter, durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 

contratação. 

 

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) 

meses, contados da sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 

 

DO REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade, o fornecedor e o objeto constante desta, 

encontram-se contidos na tabela abaixo:  

 
Item Descrição Unidade Marca Quantidade Vl. Unit. Vl. Total 

1 Acém - Carne Bovina In Natura.  Descrição  
CATMAT :Carne Bovina In Natura 
Tipo Corte: Acém 
Apresentação: Cortada 
Estado De Conservação: Resfriado(A). 
Descrição Complementar: Embalagens de 
1kg. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade, quantidade 
do produto. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 180 dias na data de 
entrega. CATMAT: 447386 

Kg fonseca 1280 R$ 20,50 R$ 26.240,00 

2 Coxa e sobrecoxa- Carne de ave In Natura.  
Descrição CATMAT : Carne De Ave In 
Natura 
Tipo Animal: Frango 
Tipo Corte: Coxa E Sobrecoxa 
Apresentação: Inteiro 
Estado De Conservação: Congelado(A) 
Processamento: Sem Pele, Com Osso. 
Embalagens de 1kg. Descrição 
Complementar: A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade, quantidade 
do produto. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 180 dias na data de 
entrega. CATMAT: 447635 

Kg mauricea 1920 R$ 8,20 R$ 15.744,00 

3 Ovo - Produto de origem animal de acordo a 
regulamentação do RIISPOA/MA, RES 01 de 
05/07/91. Descrição CATMAT : Ovo 
Origem: Galinha 
Grupo: Branco 
Classe: A 
Tipo: Jumbo. Embalagens / bandejas com 30 
unidades. Descrição Complementar: Bandejas 

Bandeja kumamoto 215 R$ 12,80 R$ 2.752,00 

 
 



 

em boas condições sanitárias sem estar 
partidos ou trincados. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número de lote, 
data de validade, quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 
180 dias na data de entrega.CATMAT:467577 

4 Açúcar -  Açúcar em forma cristalizada, de 
grãos uniformes e transparentes. Ideal para o 
preparo de receitas dos mais variados doces, 
ou então para adoçar líquidos.  Descrição 
CATMAT : Característica Adicional: Orgânico 
Tipo: Cristal. Descrição Complementar: A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data 
de validade, quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 
180 dias na data de entrega.  Embalagem de 
1Kg. CATMAT: 463990 

Unid. Bezerrense 960 R$ 3,50 R$ 3.360,00 

5 Arroz - grãos mais perolados e mais inteiros.  
Descrição Complementar CATMAT: Arroz 
Beneficiado 
Classe: Longo Fino 
Subgrupo: Polido 
Qualidade: Tipo 1 
Tipo: Parboilizado. Descrição Complementar:  
Embalagens de 1kg. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 180 dias na 
data de entrega. CATMAT: 458908 

Unid. MARIANO 3200 R$ 4,40 R$ 14.080,00 

6 Arroz - grãos mais perolados e mais inteiros.  
Descrição Complementar CATMAT:  
Arroz Beneficiado 
Tipo: Agulhinha/Branco 
Subgrupo: Polido 
Classe: Longo Fino 
Qualidade: Tipo 1 
 Descrição Complementar: Embalagens de 
1kg. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade, quantidade 
do produto. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 180 dias na data de 
entrega. CATMAT: 458904 

Unid. MARIANO 1920 R$ 4,50 R$ 8.640,00 

7 Feijão Preto  - rico em proteínas, ferro e 
fibras, que contribuem com o controle do 
colesterol e ajudam a cuidar da saúde . 
Descrição CATMAT: Leguminosa 
Variedade: Feijão Preto 
Tipo: Tipo 1. Descrição Complementar: 
Embalagens de 1kg. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 180 dias na 
data de entrega. CATMAT: 464552 

Unid. SUPER GRAO 320 R$ 6,00 R$ 1.920,00 

8 Feijão Carioca - tipo I, feijão mulatinho tipo I, 
grãos inteiros, isento de matéria terrosa, 
pedras ou corpos estranhos, fungos ou 
parasitas, livre de umidade, embalagem de 
saco plástico, transparente, limpo, não 

Unid. SUPER GRAO 960 R$ 4,10 R$ 3.936,00 

 
 



 

violados, resistentes, que garantam a 
integridade do produto até o momento do 
consumo. Descrição CATMAT: Leguminosa 
Variedade: Feijão Carioca 
Tipo: Tipo 1. Embalagens de 1kg. Descrição 
Complementar: Embalagens de 1Kg. A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data 
de validade, quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 
180 dias na data de entrega. CATMAT: 
464553 

9 Macarrão - Descrição  CATMAT:   
Macarrão 
Teor De Umidade: Massa Seca 
Base Da Massa: De Farinha De Trigo 
Ingredientes Adicionais: Com Ovos 
Apresentação: Espaguete. Descrição 
Complementar: Embalagens de  500g. A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data 
de validade, quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 
180 dias na data de entrega. CATMAT: 
458953 

Unid. ALIANCA 960 R$ 1,90 R$ 1.824,00 

10 Fubá -  Ideal para o preparo de cuscuz, bolos, 
mingaus e creme. Produto 100% natural. 
Fonte de proteína. Descrição CATMAT: 
Farinha De Milho 
Grão: Amarelo 
Tipo: Flocada 
Apresentação: Pré-Cozida 
Característica Adicional: Não Transgênico. 
Descrição Complementar : Embalagens de 
500g. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade, quantidade 
do produto. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 180 dias na data de 
entrega. CATMAT: 479080 

Unid. GRAO MILHO 392 R$ 1,00 R$ 392,00 

11 Farinha de Trigo Tradicional - Descrição  
CATMAT : Grupo: Doméstico 
Tipo: Tipo 1, Especial 
Ingrediente Adicional: Com Fermento, 
Fortificada Com Ferro E Ácido Fólico. 
Descrição Complementar:  Embalagens de 1 
Kg. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data 
de validade, quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 
180 dias na data de entrega. CATMAT: 
460265 

Unid. DO GORDO 96 R$ 4,20 R$ 403,20 

12 Farinha De Mandioca Branca - Produto sem 
glutén . Descrição CATMAT:  
Grupo: Seca 
Subgrupo: Branca 
Classe: Fina 
Aspecto Físico: Tipo 1 
Acidez: Baixa Acidez. Descrição 
Complementar: Embalagens de 1Kg. A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data 
de validade, quantidade do produto. O 

Unid. DO GORDO 1280 R$ 3,55 R$ 4.544,00 

 
 



 

produto deverá apresentar validade mínima de 
180 dias na data de entrega. CATMAT: 
458918 

13 Milho De Pipoca - Descrição Complementar 
CATMAT:  
Grupo: Duro 
Classe: Amarela 
Qualidade: Tipo 1 
Formato Estourado: Tipo Irregular/Butterfly. 
Descrição Complementar: Embalagens de 
500g. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade, quantidade 
do produto. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 180 dias na data de 
entrega. CATMAT: 462122 

Unid. GRAO VERDE 512 R$ 3,00 R$ 1.536,00 

14 Biscoito de Maisena -Tradiconal - fonte de 
vitaminas. Descrição Complementar 
CATMAT:  Biscoito 
Apresentação: Oval 
Sabor: Maizena 
Características Adicionais: Sem Recheio 
Classificação: Doce 
Aplicação: Alimentação Humana 
Prazo Validade: 1 Ano 
Descrição Complementar: Embalagens com 
400g. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade, quantidade 
do produto. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 180 dias na data de 
entrega.  CATMAT: 232213 

Pacote VITAMASSA 400 R$ 3,30 R$ 1.320,00 

15 Bolacha - Salgada sem recheio. Ingredientes: 
Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, gordura vegetal, extrato de malte, soro 
de leite em pó, amido de milho, açúcar, sal, 
fermento químico bicarbonato de sódio e 
emulsificante lecitina de soja e aromatizante. 
Descrição  CATMAT: Biscoito 
Sabor: Salgado 
Tipo: Cream Cracker 
Ingredientes: Sem Gordura Trans 
Características Adicionais: Quadrado. 
Descrição Complementar: Embalagem: 
Pacotes com 350g. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 180 dias na 
data de entrega. CATMAT: 402158 

Pacote VITAMASSA 400 R$ 3,35 R$ 1.340,00 

16 Leite de Coco - Descrição CATMAT:  Leite 
Côco 
Característica Adicional: Teor De Gordura 
Reduzida 
Tipo: Magro. Descrição Complementar:  
Embalagens de 500 ml .  
A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data 
de validade, quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 
180 dias na data de entrega. CATMAT: 
464012 

Garrafa 
500ml 

SO COCO 640 R$ 3,15 R$ 2.016,00 

17 Leite em Pó de Vaca Integral -  Leite integral . Unid. BATANIA 2400 R$ 5,50 R$ 13.200,00 

 
 



 

Não contém glúten. Contém leite, lactose e 
derivados.  Descrição  CATMAT: Origem: De 
Vaca 
Teor Gordura: Integral 
Solubilidade: Não Instantâneo.Descrição 
Complementar: Embalagens com 200g 
contendo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade, quantidade 
do produto. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 180 dias na data de 
entrega. CATMAT: 459637 

20 Margarina Cremosa com Sal - Ingredientes: 
Óleos vegetais líquidos e modificados, água, 
sal, cloreto de potássio, soro de leite em pó 
e/ou leite em pó desnatado, estabilizantes: 
mono e diglicerídeos de ácidos graxos e 
lecitina de soja, conservador: sorbato de 
potássio, aromatizante: aroma idêntico ao 
natural, antioxidantes: EDTA cálcio dissódico 
e TBHQ, acidulante: ácido cítrico, corantes: 
cúrcuma e urucum. Descrição CATMAT:  
Tipo: Margarina 
Subtipo: Cremosa 
Composição Básica: Mínimo De 80% De 
Gordura 
Sabor: Com Sal. Descrição Complementar: 
Embalagens com 3kg. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 180 dias na 
data de entrega. CATMAT: 463699 

Unid. DELINE 86 R$ 23,50 R$ 2.021,00 

21 Oléo Vegetal de Soja - Descrição  CATMAT : 
Óleo Vegetal 
Matéria Prima: Soja 
Tipo: Degomado. Aplicação em comidas e 
frituras. Embalagens de 900ml. Descrição 
Complementar:  A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade, quantidade 
do produto. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 180 dias na data de 
entrega. CATMAT: 416665 

Unid. CONCORDIA 889 R$ 6,00 R$ 5.334,00 

22 Vinagre de Álcool - Ingredientes 
Fermentado acético de álcool, água e 
conservador INS 224.Produzido a partir da 
cana-de-açúcar e confere sabor suave aos 
alimentos. É indicado para a preparação de 
saladas, conservas vegetais, antepastos e base 
para molhos. Descrição CATMAT:  
Vinagre 
Matéria-Prima: Álcool Cana De Açúcar 
Tipo: Neutro 
Acidez: 4,20 PER 
Aspecto Físico: Líquido 
Aspecto Visual: Límpido E Sem Depósitos . 
Descrição Complementar: Embalagens de 
500ml .  
A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data 
de validade, quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 
180 dias na data de entrega. CATMAT: 

Unid. FIGUEIRA 200 R$ 1,75 R$ 350,00 

 
 



 

217096 
23 Doce de goiaba / Goiabada - Ingredientes 

Goiaba, açúcar, acidulante ácido cítrico e 
espessante pectina. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. Descrição Complemengtar 
CATMAT: Doce Não Confeitado 
Tipo: Massa 
Sabor: Goiaba. Embalegem  Potes de 600g. A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data 
de validade, quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 
180 dias na data de entrega. 

Unid. TAMBAU 427 R$ 5,70 R$ 2.433,90 

24 Creme de leite - Creme de leite padronizado a 
17% de gordura, leite em pó desnatado, 
estabilizantes celulose microcristalina e citrato 
de sódio e espessantes carboximetilcelulose 
sódica, goma xantana e carragena. Contém 
leite e derivados. Contém lactose. Não contém 
glúten. Descrição  CATMAT: Creme De Leite 
Teor Gordura: Até 20% De Gordura 
Processamento: Uht 
Tratamento: Homogeneizado. Descrição 
Complementar: Embalagens com 200g . A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data 
de validade, quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 
180 dias na data de entrega. CATMAT: 
446533 

Unid. MOCOCA 640 R$ 2,00 R$ 1.280,00 

25 Milho Verde - Ingredientes:  
 Milho em grãos, água e sal. SEM GLÚTEN. 
Descrição CATMAT: Legume Em Conserva 
Tipo: Milho Verde. Descrição Complementar: 
Embalagens de 300g. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 180 dias na 
data de entrega. CATMAT: 462824 

Unid. RAMY 853 R$ 3,70 R$ 3.156,10 

26 Colorau - Colorífico em pó, fino homogêneo, 
obtido de frutos maduros de espécimes 
genuínos, grãos, limpos, dessecados e moldo 
de coloração vermelho intenso, isento de 
materiais estranhos a sua espécie. 
Acondicionado em plásticos atóxico, resistente 
e hermeticamente vedado. Decrição  
CATMAT :  Condimento 
Tipo: Urucum 
Apresentação: Pó. Descrição Complementar: 
Embalagens de 500g. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 180 dias na 
data de entrega. CATMAT: 463937 

Unid. NORDESTINO 600 R$ 3,80 R$ 2.280,00 

27 Cominho - Tempero com sabor, cheiro e cor 
próprio do tempero. Próprio para consumo. 
Acondicionado em plásticos transparente 
atóxico, resistente e hermeticamente vedado. 
Descrição  CATMAT :  
Condimento 
Tipo: Cominho 

Unid. SAO BRAZ 600 R$ 4,40 R$ 2.640,00 

 
 



 

Apresentação: Pó . Descrição Complementar: 
Embalagens de 500g. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 180 dias na 
data de entrega. CATMAT: 463891 

28 Tempero sabor galinha- Descrição CATMAT: 
Tempero 
Apresentação: Tablete 
Aplicação: Uso Culinário 
Sabor: Galinha.  Descrição Complementar:  
A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data 
de validade, quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 
180 dias na data de entrega. Caixas com 114g 
com 12 cubos/tabletes. CATMAT:241571 

Caixa KNOR 600 R$ 3,89 R$ 2.334,00 

29 Tempero sabor carne- Descrição CATMAT: 
Tempero 
Apresentação: Tablete 
Aplicação: Uso Culinário 
Sabor: Carne. Descrição Complementar:  
A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data 
de validade, quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 
180 dias na data de entrega. Caixas com 114g 
com 12 cubos/tabletes. CATMAT:241572 

Caixa KNORR 600 R$ 3,49 R$ 2.094,00 

30 Coentro - Coloração uniforme, fresca, firme, 
intacta, isenta de enfermidades, 
sujidades,parasitas e larvas. Descrição 
CATMAT : Condimento 
Tipo: Coentro 
Apresentação: Folha . Descrição 
Complementar: Maço de coentro com a 
apresentação de folhas verdes e saudáveis, sem 
sujidades e em bom aspecto. CATMAT: 
463876 

Molho VN FRUTAS 2560 R$ 1,99 R$ 5.094,40 

31 Alho - Descrição CATMAT: Condimento - 
Tipo: Alho 
Apresentação: Natural 
Adicional: Cabeça. Descrição Complementar:  
Alho de 1ª qualidade, tamanho e coloração 
uniforme, isenta de enfermidades, material 
terroso, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos de manuseio e transporte, de 
colheita recente. Produto por cabeça. 

Kg VN FRUTAS 640 R$ 14,00 R$ 8.960,00 

32 Tipo: Tomate Salada.  
Descrição Complementar: Aspecto globoso, 
mista com verdes e maduro, cor vermelha, 
graúda e polpa firme e intacta. Isenta de 
enfermidades, boa qualidade, livre de resíduos 
de fertilizantes, sujidades, parasitas, lavras, sem 
lesões de origem física. Descrição CATAMT: 
Legume In Natura 
Tipo: Tomate Salada 
Apresentação: Orgânico. CATMAT:609442 

Kg VN FRUTAS 2560 R$ 2,90 R$ 7.424,00 

33 Cebola Branca  - Legume orgânico . Descrição 
Complementar: Cebola.Tipo branca, de 
primeira qualidade, compacta e firme, sem 
lesões de origem física ou mecânica, 
perfurações e corte, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvida, 

Kg VN FRUTAS 2560 R$ 4,00 R$ 10.240,00 

 
 



 

graúda, isenta  sujidades, parasitas e larvas. 
Descrição  CATMAT :Legume In Natura 
Tipo: Cebola Branca. CATMAT: 463781. 

34 Pimentão - hortaliças mais ricas em vitamina 
C . Descrição Complementar:  Verde e 
graúdo, de primeira qualidade, tamanho e 
coloração uniformes, sem lesões de origem 
física e mecânica, perfurações e cortes. Extra, 
graúdo e verdoso.  Descrição  CATMAT : 
Legume In Natura 
Tipo: Pimentão Verde. CATMAT: 463809 

Kg VN FRUTAS 1280 R$ 2,90 R$ 3.712,00 

35 Batata Inglesa - Descrição Complementar: 
Apresentanda em boa qualidade, compacta e 
firme, sem lesões de origem física e mecânica 
(rachaduras e cortes), tamanho uniforme, 
devendo ser média, limpa e sem terra. 
Descrição  CATMAT : Legume In Natura 
Tipo: Batata Inglesa. CATMAT: 463754 

Kg VN FRUTAS 4800 R$ 4,00 R$ 19.200,00 

36 Abacaxi - Decrição Complementar: de 1ª 
qualidade, fresca, com aspecto, cor e cheiro de 
sabor próprio, com polpa firme e intacta, 
devendo ser bem desenvolvido e madura, livre 
de sujidades, parasitas e larvas, tamanho e 
coloração uniforme. Descrição CATMAT 
:Fruta 
Tipo: Abacaxi Pérola 
Apresentação: Natural. CATMAT: 464374 

Kg VN FRUTAS 640 R$ 5,20 R$ 3.328,00 

38 Melão- Descrição Complementrar: Fruta de 1ª 
qualidade, fresco, com aspecto, casca e cor 
saudáveis. Devendo ser bem desenvolvido e 
maduro, livre de sujidades, parasitas e larvas, 
tamanho e coloração uniforme. Descrição  
CATMAT :Fruta 
Adicional: Orgânica 
Tipo: Melão Amarelo 
Apresentação: Natural. CATMAT: 467420 

Kg VN FRUTAS 300 R$ 2,90 R$ 870,00 

39 Abóbora -Descrição CATMAT:                          
Legume In Natura Tipo: Abóbora Cabotiá / 
Japonesa  Adicional: Cortado. Descrição 
Complementar: De primeira qualidade, 
compacta e firme, sem lesões de origem física 
ou mecânica, perfurações e cortes. Tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida, graúda e isentas de sujidades, 
parasitas e larvas . CATMAT: 467424 

Kg VN FRUTAS 2880 R$ 3,50 R$ 10.080,00 

40 Açafrão - Descrição CATMAT:                          
Condimento 
Tipo: Açafrão 
Apresentação: Pó Tipo: Industrial  Aplicação: 
Culinária Em Geral.  Descrição 
Complementar: (Embalagens de 500g ).A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data 
de validade, quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 
180 dias na data de entrega.  CATMAT: 
463857 

Unid. VN FRUTAS 600 R$ 5,50 R$ 3.300,00 

41 Acelga- Descrição CATMAT:                             
Verdura In Natura 
Tipo: Acelga  Apresentação: Natural  
Adicional: Orgânico .  Descrição 
Complementar: Apresentação de folhas verdes 
e saudáveis, sem sujidades e em bom aspecto. 
CATMAT: 463818 

Kg VN FRUTAS 1024 R$ 3,90 R$ 3.993,60 

42 Alface - Descrição CATMAT:                             
Verdura In Natura 

Kg VN FRUTAS 1536 R$ 5,00 R$ 7.680,00 

 
 



 

Tipo: Alface Crespa. Apresentação: Natural  
Adicional: Orgânico. Descrição 
Complementar: Apresentação de folhas verdes 
e saudáveis, sem sujidades e em bom aspecto. 
CATMAT:463832 

43 Beterraba -  Descrição CATMAT:                       
Legume In Natura 
Tipo: Beterraba 
Apresentação: Orgânico. Descrição 
Complementar: De primeira qualidade, 
compacta e firme, sem lesões de origem física 
ou mecânica, perfurações e cortes. Tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida, graúda e isentas de sujidades, 
parasitas e larvas. CATMAT: 463768 

Kg VN FRUTAS 1152 R$ 3,00 R$ 3.456,00 

44 Carne Costela - Descrição CATMAT: Carne 
bovina : COSTELA   Carne c/ Osso                  
Carne Bovina In Natura Tipo Corte: Costela , 
estado de conservação: Resfriado(a) , 
Apresentação: Cortada.  Decrição 
Complementar: Embalagens de 1kg. A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data 
de validade, quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 
180 dias na data de entrega. CATMAT : 
447413 

kg FONSECA 1920 R$ 19,50 R$ 37.440,00 

45 Cebolinha - Descrição CATMAT: 
Condimento Tipo: Cebolinha  Condimento 
Tipo: Cebolinha  Apresentação: Natural  
Adicional: Orgânico .  Descrição 
Complementar: Apresentação de folhas verdes 
e saudáveis, sem sujidades e em bom aspecto. 
CATMAT: 463880 

Molho VN FRUTAS 2560 R$ 1,95 R$ 4.992,00 

46 Cenoura -Descrição CATMAT:                           
Legume In Natura Tipo: Cenoura  
Apresentação: Orgânico. Descrição 
Complementar: De primeira qualidade, 
compacta e firme, sem lesões de origem física 
ou mecânica, perfurações e cortes. Tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida, graúda e isentas de sujidades, 
parasitas e larvas . CATMAT : 463773 

kg VN FRUTAS 4800 R$ 3,90 R$ 18.720,00 

47 Ervilha verde - Descrição CATMAT: Ervilha 
em Conserva                                                       
Legume Em Conserva Tipo: Ervilha. 
Descrição Complementar: Embalagem de  
200g. Embalagem com data de validade  
mínima de 180 dias da data de entrega. A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data 
de validade, quantidade do 
produto.CATMAT:462823 

Unid. RAMY 1280 R$ 2,95 R$ 3.776,00 

48 Feijão de Corda - Descrição CATMAT:              
Leguminosa 
Variedade: Feijão De Corda 
Tipo: Tipo 1  .  Descrição Complementar: 
Embalagens de 1kg.  A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 180 dias na 
data de entrega. CATMAT: 464565 

Kg SUPER GRAO 320 R$ 6,89 R$ 2.204,80 

49 Filé de Tilápia - Descrição CATMAT:  Peixe Kg FRISNCAL 800 R$ 23,80 R$ 19.040,00 

 
 



 

In Natura Variedade: Tilápia  Tipo Corte: Filé  
Apresentação: Sem Pele  Estado De 
Conservação: Congelado(A).  Descrição 
Complementar: Embalagens de 1kg.  A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data 
de validade, quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 
180 dias na data de entrega.CATMAT:448953 

50 Frango Inteiro - Descrição CATMAT: Frango 
Congelado- Carne De Ave In Natura Tipo 
Animal: Frango  Tipo Corte: Com Miúdos  
Apresentação: Inteiro  Estado De 
Conservação: Congelado(A)  Processamento: 
Com Pele, Com Osso. Descrição 
Complementar: Embalagens de 1kg.  A 
embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data 
de validade, quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 
180 dias na data de entrega.CATMAT: 447583 

Kg MAURICEA 3840 R$ 8,90 R$ 34.176,00 

51 Laranja - Descrição CATMAT: 
Fruta 
Tipo: Laranja Pera 
Apresentação: Natural . Descrição 
Complementar: De primeira qualidade, 
compacta e firme, sem lesões de origem física 
ou mecânica, perfurações e cortes. Tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida, graúda e isentas de sujidades, 
parasitas e larvas . CATMAT : 464393 

Kg VN FRUTAS 2560 R$ 2,20 R$ 5.632,00 

52 Maçã - Descrição CATMAT:                              
Fruta 
Tipo: Maçã Fuji 
Apresentação: Natural. Descrição 
Complementar:  De primeira qualidade, 
compacta e firme, sem lesões de origem física 
ou mecânica, perfurações e cortes. Tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida, graúda e isentas de sujidades, 
parasitas e larvas . CATMAT :464401 

Kg VN FRUTAS 500 R$ 6,90 R$ 3.450,00 

53 Macarrão - Descrição CATMAT:                        
Teor De Umidade: Massa Seca 
Base Da Massa: De Farinha De Trigo 
Apresentação: Parafuso. Descrição 
Complementar:   Embalagem de 500g com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido. Isento de 
sujidades e acondicionado em sacos plásticos 
atóxicos e intactos. Registro no Ministério da 
Agricultura, validade mínima de 180 dias da 
data de entrega. CATMAT: 458974 

Unid. ALIANÇA 960 R$ 3,05 R$ 2.928,00 

54 Vagem - Descrição CATMAT:                            
Legume In Natura 
Tipo: Vagem Macarrão Apresentação: Natural. 
Descrição Complementar:De primeira 
qualidade, compacta e firme, sem lesões de 
origem física ou mecânica, perfurações e 
cortes. Tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvida, graúda e 
isentas de sujidades, parasitas e larvas . 
CATMAT:463807 

Kg VN FRUTAS 1536 R$ 5,90 R$ 9.062,40 

55 Couve Verde - Descrição CATMAT:  Couve 
Verde  
Verdura In Natura* 

Kg VN FRUTAS 1536 R$ 9,90 R$ 15.206,40 

 
 



 

Tipo: Couve 
Espécie: Comum/Manteiga 
Descrição Complementar:de 1ª 
Qualidade/Folha Verde Vivo/Sem Fungos. 
CATMAT: 481109 

56 Pepino - Descrição CATMAT:  CLegume In 
Natura 
Tipo: Pepino 
Descrição Complementar:de 1ª 
Qualidade/Casca lisa verde Vivo/Sem Fungos 
. CATMAT: 463796 

Kg VN FRUTAS 1024 R$ 3,90 R$ 3.993,60 

57 Chuchu - Descrição CATMAT:  CLegume In 
Natura 
Tipo: Chuchu Verde 
Apresentação: Orgânico 
Descrição Complementar:de 1ª 
Qualidade/Casa Verde. Sem Fungos e 
amassões. CATMAT: 463779 

Kg VN FRUTAS 7200 R$ 3,00 R$ 21.600,00 

58 Repolho - Descrição CATMAT:   
Verdura In Natura* 
Tipo: Repolho Verde 
Espécie: Comum 
Aplicação: Culinária Em Geral 
Características Adicionais: 1ª Qualidade/Folha 
Verde Vivo/Sem Fungos. 
Descrição Complementar:de 1ª Qualidade, 
sem sujidades . CATMAT: 481121 

Kg VN FRUTAS 4160 R$ 2,99 R$ 12.438,40 

59 Proteína de soja - Sabor carne bovina . 
Descrição CATMAT: Proteína Texturizada 
Soja 
Aspecto Físico: Desidratada 
Composição Básica: Proteína De Soja 50% E 
Carboidrato 30% 
Apresentação: Flocos 
Sabor: Carne Bovina. Descrição 
Complementar: Embalagens de 500g .  
A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data 
de validade, quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 
180 dias na data de entrega. CATMAT: 
383472 

Pacote CAMIL 768 R$ 4,30 R$ 3.302,40 

60 Polpa de fruta Goiaba - Descrição CATMAT:   
Polpa De Fruta 
Tipo: Goiaba Vermelha 
Apresentação: Congelada 
Descrição Complementar: Pacotes de 1kg. 
com 10 Unidades de 100gr.Embalagens com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido. Isento de 
sujidades e acondicionado em sacos plásticos 
atóxicos e intactos. Registro no Ministério da 
Agricultura, validade mínima de 180 dias da 
data de entrega. . CATMAT: 464514 

Kg SANTA IZABEL 640 R$ 7,50 R$ 4.800,00 

61 Polpa de fruta Acerola - Descrição CATMAT:   
PPolpa De Fruta 
Tipo: Acerola 
Apresentação: Congelada 
Descrição Complementar: Pacotes de 1kg. 
com 10 Unidades de 100gr.Embalagens com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido. Isento de 
sujidades e acondicionado em sacos plásticos 
atóxicos e intactos. Registro no Ministério da 
Agricultura, validade mínima de 180 dias da 
data de entrega. . CATMAT: 464484 

Kg SANTA IZABEL 640 R$ 7,50 R$ 4.800,00 

 
 



 

62 Polpa de fruta Caju- Descrição CATMAT:   
Polpa De Fruta 
Tipo: Caju 
Apresentação: Congelada 
Descrição Complementar: Pacotes de 1kg. 
com 10 Unidades de 100gr.Embalagens com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido. Isento de 
sujidades e acondicionado em sacos plásticos 
atóxicos e intactos. Registro no Ministério da 
Agricultura, validade mínima de 180 dias da 
data de entrega. . CATMAT: 464511 

Kg SANTA IZABEL 640 R$ 8,00 R$ 5.120,00 

63 Polpa de fruta Pitanga - Descrição CATMAT:   
Polpa De Fruta 
Tipo: Pitanga 
Apresentação: Congelada 
Descrição Complementar: Pacotes de 1kg. 
com 10 Unidades de 100gr.Embalagens com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido. Isento de 
sujidades e acondicionado em sacos plásticos 
atóxicos e intactos. Registro no Ministério da 
Agricultura, validade mínima de 180 dias da 
data de entrega. . CATMAT: 464497 

Kg SANTA IZABEL 640 R$ 8,49 R$ 5.433,60 

64 Polpa de fruta Maracujá - Descrição 
CATMAT:   
Polpa De Fruta 
Tipo: Maracujá 
Apresentação: Congelada 
Descrição Complementar: Pacotes de 1kg. 
com 10 Unidades de 100gr.Embalagens com 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade e peso líquido. Isento de 
sujidades e acondicionado em sacos plásticos 
atóxicos e intactos. Registro no Ministério da 
Agricultura, validade mínima de 180 dias da 
data de entrega. . CATMAT: 464474 

Kg SANTA IZABEL 640 R$ 16,40 R$ 10.496,00 

total R$ 443.119,80 

 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO(A) ÓRGÃO GERENCIADOR  

CLÁUSULA QUINTA: São obrigações do órgão gerenciador, entre outras:  

I. gerenciar, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 

fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e 

os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 

II. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 

III. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços; 

IV. publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial 

do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores - 

Internet, durante a vigência da presente ata. 

 

DA CONTRATAÇÃO 

 
 



 

CLÁUSULA SEXTA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão Eletrônico nº 

003/2024 o Órgão Gerenciador e/ou órgãos participantes, visando alcançar o serviço pretendido, poderá 

contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham seus preços registrados, 

respeitando-se a capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das 

propostas e os preços registrados.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO/ÓRGÃO 

GERENCIADOR a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 

específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 

igualdade de condições.  

 

CLÁUSULA OITAVA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos 

integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura deste.  

 

DO PAGAMENTO AO FORNECEDOR REGISTRADO 

CLÁUSULA NONA: Os pagamentos serão efetuados através de depósito em Conta Corrente, de 

titularidade do fornecedor registrado, obedecidas as seguintes condições: 

a) OS PAGAMENTOS SERÃO REALIZADOS CONTRA-APRESENTAÇÃO: Os pagamentos serão 

efetuados 15 (QUINZE) dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e devidamente 

atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento do 

Governo Municipal de Palmares - PE. 

b). As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, e seu 

vencimento ocorrerá 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida. 

O FORNECEDOR REGISTRADO deverá apresentar ao setor competente do ÓRGÃO 

GERENCIADOR, por ocasião dos pagamentos, cópia autenticada dos seguintes documentos: 

a) Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal (conjunta), Estadual e Municipal; 

b) Certificado de regularidade de situação com o FGTS; 

c) Certidão de regularidade para com a Justiça do Trabalho (CNDT) 

O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe 

forem devidas pelo FORNECEDOR REGISTRADO. 

Poderá o ÓRGÃO GERENCIADOR sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos: 

a) Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro, de responsabilidade do 

FORNECEDOR REGISTRADO;  

b) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata de Registro;                                     

c) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 

 

 
 



 

CLÁUSULA DÉCIMA: Poderá o Órgão Gerenciador sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos 

seguintes casos: 

d) Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, de responsabilidade do 

Fornecedor Registrado;  

e) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata de Registro;                                     

f) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 

 

DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021:  

I. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição de 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento e justificativa expressos do Detentor 

e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 

junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na legislação. 

II. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a 

finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata 

III. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 

pelo mercado 

IV. Os fornecedores/prestadores de serviços que não aceitarem reduzir seus valores aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade 

V. A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores de serviços que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

VI. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e  

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

c) Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou  

d) Sofrer sanção prevista no art. 156 incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

VII. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de 

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
 



 

VIII. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 

a) Houver interesse público, devidamente fundamentado 

b) Descumprir as condições da ata de registro de preços;  

c) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido  

d) Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor 

e) O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao 

praticados no mercado 

f) Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 

impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à esta ARP, 

tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO 

IX. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou  

b) A pedido do fornecedor. 

 

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RECURSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  

As despesas correrão por conta da Dotação Orçamentária consignadas no Orçamento do Município, sendo:  

 

08.122.0801.2008.000 - GOVERNANÇA E GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FMAS  

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

 

DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Órgão Gerenciador 

e suas secretarias poderão sujeitar a Detentora/Fornecedor Registrado as penalidades previstas na Lei 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

Parágrafo primeiro – Além das disposições contidas na Lei 14.133/21, são as seguintes as sanções 

aplicáveis: 

I. advertência; 

II. Multa – de mínimo de 0,5% (meio por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do contrato 

licitado ou celebrado com contratação direta, conforme gravidade aferida pela administração e será aplicada 

ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21;  

III. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o 

MUNICÍPIO, pelo prazo de até 3 (três) anos nos casos de descumprimento desta Ata de Registro e ainda as 

disposições contidas nos  incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21; 

 
 



 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo mínimo 

de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, 

ou até que seja promovida a sua reabilitação perante  a autoridade que aplicou a penalidade no caso de 

ocorrência do previsto nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo diploma. 

 

Parágrafo segundo - A Detentora/Fornecedor Registrado será notificada, por escrito para: 

a) Recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa 

notificação. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas 

remanescentes. 

b) Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à 

CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contado da 

data da comunicação de confirmação da sanção;  

c) Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, 

valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.  

 

Parágrafo terceiro - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A penalidade de advertência poderá ser, nos seguintes casos, 

independentemente da aplicação de multas:  

I. descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO;  

II. execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua gravidade não recomende o 

enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 

III. pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do 

MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais; 

 

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou 

entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão 

Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, 

deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão 

 
 



 

Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes 

e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 

As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão, a cem por cento dos quantitativos 

dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador. 

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo do valor do registro de preços para o Órgão Gerenciador, independentemente do 

número de Órgãos não participantes que aderirem. 

Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 

em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas a condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 

adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com órgão 

gerenciador.  

 

DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CLÁUSULA DÉCUMA SETIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação 

serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão Eletrônico nº 003/2024 e as propostas 

apresentadas pela CONTRATADA, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as 

das propostas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITVA: O presente registro decorre de adjudicação à(s) PROMITENTE(S) 

REGISTRADA(S) dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo de 

Referência - Anexo, do Pregão Eletrônico nº 003/2024 conforme decisão do Pregoeiro do MUNICÍPIO, 

lavrada em Ata datada de 003/2024, e posterior homologação feita pela Secretaria.  

 

CLÁUSULA DÉCUMA NOTA: Caberá ao Órgão Gerenciador do Município o gerenciamento da 

presente  Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer dúvidas 

decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja.  

 
 



 

 

Palmares - PE,    02  de agosto de 2024. 

 

 

ÓRGAO GERENCIADOR: 

 

________________________________________ 

 

RAQUEL CARVALHO DE ALBUQUERQUE MELO  

 

Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania 

 

 

FORNECEDOR (S) REGISTRADO(S): 

 

 

 

 

MJ PRIME COMÉRCIO &  SERVIÇOS LTDA 
 CNPJ sob o nº45.436.612/0001-60 

ÂNGELO RAIMUNDO DE LUCENA NETO,  
CPF nº 081.907.734-88 

 

 

 

 
 


